
I N D I C A Ç A O
Nº 501/00

 “Solicita a alteração no Artigo 3º da Lei 
Nº 1.087/95”. 

Senhor Presidente,

O vereador   infra-assinado,  nos   termos  regimentais  em vigor, 
INDICA  ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando que o Artigo 3º da Lei 1.087/95 
que “Altera dispositivos relativamente ao comércio ambulante”, seja alterado de um para 
três a inscrição de  vendedores de caldo de cana por bairro.

JUSTIFICATIVA:  Enfim, tendo que se aproximam as férias de 
fim de ano,  torna-se  imprescindível que seja encaminhado a esta  Casa a necessária 
propositura, pois várias pessoas necessitam trabalhar.

Plenário  da  Câmara,  Sala  Vereador  ZINO  MILITÃO  DOS 
SANTOS, 23 de outubro de 2000.

Paulo Matias Filho
“Paulinho do Cartório”

VEREADOR

Anexo: cópias das leis nº 837/91 e 1.087/95
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